
!J>refoitura ~uuicipa{áe Santa leopo{âi11a 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N°. 158812016 

(~H iO , :.t!Qt'l• ___ _,,--- ----

ESTABELECE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS 00 MUNICÍPIO DE 

SANTA LEOPOLDINA, ESTADO 00 

ESPÍRITO SANTO, PARA O EXERCÍCIO o ... c.l'.l- 1 U\~1rh10 1 JCIG 
~-.,.= ~,. ··- t ,\/•}t;f ''( - FINANCEIRO OE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPiTUbO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1• - O Orçamento do Município de Santa Leopoldina. relativo ao exercicio de 

2017, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 

termos da presente lei. em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2° da Constituição 

federal, Lei Orgânica do Munieipio e no Art. 99, § 2" da Lei Complementar n• 101, 

compreendendo: 

1 - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

li - A organização e estrutura dos orçamentos: 

Ili - As diretrizes e estrutura para elaboração da Lei Orçamentána Anual e suas 

alterações; 

IV - As diretrizes para a execução da Lei Orçamentária; 

V - As disposições sobre alterações na leglslaç!io tributária do Município, 

VI - As disposições finais. 

CAPÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAM/~ 
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CJ>rejeitura 5W1111icipa{ áe Sa11ta LeopoUi11a 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 2° - Os Orçamentos Fiscais e da Segundade Social, discnminarão a despesa por 

unidade orçamentána. segundo a classificação funcional programáhca, especificando 

para cada Pro1eto e Atividade os objetivos e os grupos de despesas com seus 

r@spectivos valores 

Parágrafo Único - Na indicação do grupo de despesa o que se refere o caput deste 

artigo. será obedecida a seguinte ciass1ficaçllo: 

a) Pessoal e Encargos Pessoais (1); 

b) Juros e encargos da Dívida Interna (2), 

c) Juros e Encargos da Dívida Externa (3). 

d) Outras Despesas Correntes (4); 

e) lnvesbmenlos (5), 

f) Inversões Financeiras (6); 

g) Amortização da Divida Interna (7); 

h) Amortização da Divida Externa (8); 

i) Outtas Despesas de Capital (9). 

CAPÍTULO Ili 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 3° - O Orçamento do Municipio será elaborado e executado visando garantir o 

eqv1llbrio entre receitas e despesas e a manulenção da capacidade de mvestimento 

Art. 4° - No Projeto de Lei Orçamentâno Anual, as recenas e despesas serão 

orçadas a preços correntes. estimados até o mês de dezembro de 2017. 

Art. 5° - Na programação das despesas serao observadas restrições no sentido de 

que. 

d_//,o/ 
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(J;'refeitu ra 5Wunicipa{ áe Santa Leopoúíi11a 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

1 - Nenhuma despesa poderá ser f1Xada sem que estejam definidas às respectivas 

lontes de recursos. 

li - Não poderão ser incluldas despesas a titulo de investimento regime de execução 

especial, ressalvados os casos de calamidades públicas, fonnalmente conhecidos no 

Art. 167. § 3º. da Constituição Federal 

Ili - O Munlcipio só contrlbuirâ para o custeio de competência de outros entes da 

Federação quando atendido o Artigo 62. da Lei Complementar nº 101, de 04/0$12000. 

Art. 6° - Os Órgãos da Administração Indireta terão seus 0<çamen1os para o 

Exercício de 2017. incorporados ã proposla orçamenlária do Municlpío, caso, sob 

qualquer l0<ma a instrumento legal, recebam recursos do Tesouro Municipal ou 

administrem recursos e patrimônios do municipio. 

Art. 7° - Somente serão inctuldas na Lei Orçamenlána Anual dotações para o 

pa9amen10 de juros, encargos e amortização das dividas decorrenles das operações 

de crédito contralados ou aulondades até a data do encaminhamenlo do Projeto de 

Lei do Orçamento â Câmara Municipal. 

Art. 8" - Considerando o parágrafo único do artigo 8", da Lei Complementar n• 101, 

fica enlendido como receita corn:rnte liquida a definição estabelecida no artigo 2º, 

inciso 4° da citada Lei. excluindo das transferêrlcias corren1es os recursos relidos ao 

FUNOEB. 

Art. 9° - A receila corrente liquida será destinada prioritariamente, aos cusleios 

admrnistrat1vos e operacionais, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como. ao 

pagamento de amortização. juros. encargos da divida. a contrapartida das operaÇões 

de créditos e as vinculações - fundos. obsorvados os limites impos1os peta Lei 

ComplcrllE!f'llar nº 101, de 04/0512000. 

Art. 10 - Na programação de uweslimonlos sezaoos/seg~ 
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pr1ncip1os: 

<Preftit.11 ra 9tfu.11i.cipa{ IÍe Sa11ta leopoúfi11a 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 - Novos Projetos somente serão incluldos na Lei Orçamentária após atendidos os 

em andamento. contempladas as despesas de conservaçao do patrimõruo público e 

assegurada a contrapartida de operações de crédito; 

li - Os investimentos deverão apresentar vtabilidade técnica. econômica. financelfa e 

ambiental. 

Art. 11 - As alterações do Quadro de Oetalhamento do Despesas - QDD - nos 

nlve1s de modalidade de apticaçao e elemento de despesa. observado os mesmos 

grupos de despesa, categoria economia, projeto/atividade e unidade orçamentária, 

poderão ser realizadas para atender as necessidades de execução, mediante 

publicação de Decreto pelo Prefeito Municipal. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

Arl 12 - Ficam as seguintes despesas sujeitas â limitação de empenho, a ser 

efetivada nas hipóteses previstas nos artigos 9" e 31. inciso 2º § 1°. da Lei 

Complementar 101 de 04105/2000: 

1 - Despesas com obras e instalações. aquisição de imóveis e compras de 

equipamentos e materiais permanentes; 

li - Despesas de custeio nao relacionadas aos projetos priorilânos constantes do 

Anexo 1. desta Lei 

Parágrafo Único - Não serao passiveis de limitação os despesas concernentes às 

ações nas áreas de Educação. Saüde e pagamento de pessetal do quadro 

permanente do Município 
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<Prefeitura 'Mu11icipa!áe Sa11ta [,eopo(ái11a 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Art. 13 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune<ação, a criação 

de cargos, empregos e funções ou alleraÇão de estrutura de carreiras, bem como 

admissão ou con!Iatação de pessoal. a qualquer títulO. pelos poderes Executivo e 

Legístativo, somente serão admitidos. 

1 - Se houve< prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás projeções de 

despesas e nos acréscimos dela decorrentes. 

11 - Se observado o limite estabelecido na Lei Complementar n 101. de 04/0512000: 

Ili - Se alterada a teg1SlaÇão vigente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art. 14 - Na estimativa das recertas constantes do Pro1eto de Lei Orçamentária serão 

considerados os efeitos das propostas de alterações na tegislaÇão tnbutána. 

§ 1• - As alterações na legislação tributaria municipal dispondo, especialmente, sobre 

IPTU, ISS. ITBt , Taxa de Limpeza Pública e Iluminação Pública, deverão coosfüuir 

obJeto de Projeto de Lei a serem enviados à Câmara Municipal, visando promover a 

justiça fiscal e aumentar a capacidade de investimento do Município. 

§ 2º - Quaisquer Projetos de Leis que resultem em redução de encargos tributárioS 

para setores de at1v1dade econômica ou regiões da cidade deverão obedecer aos 

seguintes reQuisitos 

1 -Atendimento do artigo 4º da lei Complementar n• 101 . 04/0512000, 

li - Demonstrativo de beneficias de natureza econômica ou social, 

Ili - Apreciação preliminar do Prefeito Municipal e Secretàrio ele Finanças, no caso do 

IPTU. ITBI e Taxa de Limpeza Púbfica e lluminaçao Publica. 



(f>rejeitu.ra rMuuicipal áe Santa. [.eopofáina 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15 - São vedados qualquer procedimento no Ambito dos sistemas de orçamento. 

programaçAo financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem 

comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamenlána. 

Art. 16 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja sancionado até 31 de 

Dezembro de 2016, os recursos somente poderão ser utilizados com prévia e 

e.pecifiea au\onzação legislativa. 

Parágrafo único: Não se incluem no caput deste artigo, podendo ser movimentadas 

até o lim~e dé 1112 (um doze avos) do total de cada dotação. as dotações para cobrir 

as seguintes despesas. 

1 - Pessoal e encargos sociais; 

li - Serviço da divida; 

111 - Pagamento de compromissos correnies na área de saúde, educação e 

assistência SOC1al; 

IV - Categorias de programação cu1os recursos sejam provenientes de operações de 

créditos ou de transferências da Umao e do Estado; 

V - Categorias de programação cujos recursos correspondam â conuapartida do 

Município em relação àqueles 1ecursos previstos no inciso anterior. 

VI • Manutençào de serviços anteriormente criados. indusive as desbnadas a atender 

a obras de conservaçao e adaptaçao de bens imóveis. 

Art. 17 - O Poder Executivo publicará, no prazo de 30 (trinta) dias. após a publicação 

da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Oetalhamento da Defesa - QDD 

discriminando a despesa por elementos. conforme a unidade orçamentária e 

respectrvos projetos e atividades. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 18 - Os créditos especiais e extraordináríos autorizados nos últimos 04 (quatro) 

~ do exercicio financeiro de 2016 poderao ser reabertos no limite de seus 

saldos. os quais serão incorporados ao Orçamento do Elcercicio Financeiro de 2017. 

conforme o disposto no artigo 167. § 2º, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Na reabertura dos créditos â que se refere este artigo, a fonte de 

recurso deverá ser identificada como saldo de exerclcios anteriores, independente. da 

fonte de recursos ã conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 19 • Cabe a Secretaria Municipal de Finanças a responsabilidade pela 

coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei. 

Parágrafo Único -A Secretaria Municipal de Finanças determinará sobre: 

1 - Calendãrio de atividades para elaboração dos orçamentos; 

li - Elaboração e distribuição dos quadros que compQem as propostas parçiais do 

orçamento anual da administração direta, autarquias, fundos e empresas; 

Ili - Instruções para o devido preencllimento das propostas parciais dos orçamentos, 

de que trata esta Lei. 

Art. 20 - O Poder Executivo estabelecerá por grupos de despesa a programação 

financeira de até 30 (tnnta) dias após a publicação da lei Orçamentâria Anual. 

Art. 21 - O Poder Executrvo definira, por meio de ato própno, as despesas 

consideradas irrelevantes em atendimento 110 artigo 16 § 3" da Lei Complementar n• 

101, de 0410512000. 

Art. 22 - Fazem parte desta Lei os seguintes anexos de Metas Fiscais: 

1 • 1\-letas e Pnorídades para 2017, 

li • Ane•os de Metas Fiscais - 2017, compreendendo: 

• Metas Anuais; 
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<Prefeitura ~1111icípa{ tÍe Santa leapoúfi11a 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

• Avahação do Cumprimento das Metas Foscais do Exerciao Anterior; 

• Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercic1os Anteriores; 

• Evolução do Patrimônio Liquido; 

• Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Ahenaçao de Ativos, 

• Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

• Recerta e Oespesa Previdenciária do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores; 

• Esbmativa e Compensação da Renúncia da Recerta; 

• Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Car~ter Continuado; 

• Demonsltativo de Riscos Fiscais e Providências. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos vigentes a 

partir de 1° de janeiro de 2017. 

Art. 24 - Revogam-se as disposoçôes em contràno 

Regislte-$e. Publique-se e Cumpra-se. 

Sanla Leopoldina, 23 de dezembro de 2016. 

~1~ND~R 
PREFEITOMÜNICIPAi. 
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* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
=;;' 

Mf.TAS F. Pt!IOl!IDADES PARA 2017 

01u ;Ao : 00100-0 - ÇÀMARA Ml1NIC'IPAI. Df: SA'1TA Lf.OPOl.DINA 

• Jlogan1en10 d1.· pc.ss('l~tl e cncargns sociuis: 

• P:tganten10 relati' o ã aquisiçà~:> di.~ 111ntcri:11s de consun1i,; 

• AqW.!)i~ão de cquir;1mcntos e ntatcrial txnnancn1c- cn1 ~era); 

• 1•agan1cnto Jc beucficio dcvidt, nos Jcpcndc:ntes 1,.'Çonôntic<b OOs scn idorcs.: 

• Cobe1·1um de dcspcSc"lS c~u11 alirnentt1çõo. csrfldia e locon1oc;3o: 

• Pagai'l'k..~to '"te: :iu>.ilio a1i111t"11toçf'lo pnra os ~crvidt>res da Cân1nm .\•1unicipal: 

• l'ng311~nto de parecias indrniatóri~; 

• Pngun1cn1os de despesas dccorrcntt' d-:- s.:n·iç~ preslUdM por ~ t'i.;,ic.a ou 

,iurid1ca: 

• l'iaga111C'nlos d(! dcs:pes.1~ realit.adas cn1 exercícios cnccrrndos; 

• ll<Spc<AS cocn aqui,Oção de solh•arc: 

• 1\quisiçôc) lfc jom:1i<i. livros. scn1in.ários e periódicos: 

• l n:inan1en10. rcciclngcnl e c:,pt.-çialí:l'.áÇãl> <>u curso congênere na área pUblic.a <los 

~Klorn da Cilniara \tunicipal. mcdi:lnte cclcbraçflo tio i1tStnu11cnU'I ~· dc..'(lu&d c.> c:Onl u 

instituiçOo d!! en!'IÍllO c.on1r.i1ad:l~ 

• J>ublic:1ção dos º '''s tlu Ca1nara ~1wli..:ipaL cdiçào de <k>cun1cntos e de to..10o\ 

J'e\ i"1do~ d.n L<.•1 OrgôniC'a MunicipaJ e do l~cgi111cnro lnlerno da ('íln1;ira. lx1n co1110 

Leg.islaçõc.-s específica.' e de aios admini~1m1i,o:.. 

• J~cestn11ur.içlo Jv Plano de C'arg_o~ e Vencimcn1os da Cân\31'8 ~tunic1pal de Santa 

l ..e(_1JliOldina~ 

• ~1anutenção das ati,~d(ldes 1\d1ninis1ri'l1ivns t! L..egi:,lotivas da C.'UJ11ara Municipal -

Câ1n;tra ~lal"l(ida: 

• M0<krnizoçuo Opcr:icioc>al do ('âmaro - Si,1ema de Informática lmplantodo: 

• l~t-"<l li /!'lçào de Concurso J)úblico; 

• c:0t1trntaçãQ de ~agiár1os. 

._ / i! 
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.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORGÃO: 002000 - INSTITUTQ DE PREVIDl1NC.IA nos S!;RVIOORF.S OF, SANTA 

LEOPOLDINA 

• AmpliBçAó e m3nu1coção dos sistemu de iníonnática: 

• Aquisiç.no de '-'Quipru11cntos e n1ateriais pernu1ne.ntes~ 

• Aquisi~'1o de jornais. seminários e pcriódieos. 

• Aqoisiçl\o de n1otcriul de consumo~ 

• Cobenurn de despesa com alimentaÇão, esadia e locomoção; 

• Despesa corn aquisição e llSO de soll\vare~ 

• Pagamento de despesas decorrenlt:S de serviços prcslados Por assessoria Ttcnlca ou 

re..~c.;oa jurilJica~ 

• Pagamento d~ dirc1orcs; 

• Pagamen10 de pessoal (intlli\'OS e pensionjsuis); 

• Pagamento de pes.oaJ a1ivo; 

• Pogan1cnlo <le wrviç<>s de 1crceiros prestados por pessons fis icns e jurídicas: 

• Publicoçâo de a10> do IPASL; 

• Pagamcnlo de Despesas com Cálculo Atuarial. 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORG . .\0: 003000 - GAlllNEJ'E DO PREFEITO 

• Manutenção dos ~crviços cO\pediç-Ao, rf'gistr0 e di\•ulgaçào dos aros oficiais: 

• Coordenação e gcre1\Ciamento de convênios e conlratos do n1uniclpio; 

• Aquisição de equi1xu11entos e materiais pennanenti:s~ 

• Ma.nutcnçilo dos sen·iços de assessoria 1écnica e juridic.a: 

• Pogan1cnto <le pessval e encargos: 

• Mnnuu:nCjâo d;.s BÇôes de informática; 

• 1'.1nnuten\·tio dos serviços da administraçào geral; 

• Mll11utcnç~o das d-:spesas fixas do setor; 

• Publicação de informativos e afins: 

• Cobcrtum de d~spcs;;1 con1 alimentação. cstndia e locomoçio; 

• ~nento de de>pesas decorrentes de serviços pttSlados por pessoa flsica ou juridica; 

• Locução de veíçulo para o gabinete; 

• Cobertura das despes.is oom nli.mentaç<lo (mannitex, self-service e lanche). para 

servidores a serviço da municipalidade. 

• Mánuten\·no da Coordcnndoria de Comunicação; 

• Manutcnçoo d3 Coordenadoria Polltica; 

• Maoutençilo do pagamento de aluguéis (JSM); 

• Manu1enç:lo d3 Controladoria Interna; 

• Cobcnuru con1 despesas de serviços e postagens a Empresa Drasilciro de Cotteios e 

Tdégraf.,.,; 

• Repasse ao Con:.elho Interativo de Segur.inça da Borra de Mangaraí e da Sede do 

Município através de Convênio; 

• Repasse aos Hombciro.s Volun1ários de Santa Leopoldina, o.través de Convênio. 

• Aquisiçõo de Jon1ais~ scn1inârlos., rc\•istas e periódicos~ 

• Publicação dos Atos Administn1tivos, Jomais e 010/ES. EdiçBo de documentos e de 

textos, bem como. de Legislações êspecilicas; 

• Manutenção das ações da Defesa Civil Municipal: 

• ~·1anu1ençth.> das nções da Coordenadorin de Controle ln1crno; 

• MMutcn~o das a<,-ôes dn Coordenadoria de Con1unicaçllo; 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORCÂO: 004000 - COOROENAOQ RIA OE PLANE.IAMENTO 

• Pagamento de pessool e cncar;os; 

• Manu1enç;io dos serviços dn odmini.stroçao genil: 

• Concesso_lo <lc diárias paru os servidores; 

• f\.1anu1c11ç!'lu do pagamento dBs despesas fixas do setor: 

• Ü>bcrturo de despesa com olimenlaÇio. estadia e locomoção; 

• Cobertura das d.,,"JlCS'IS com alimcntaÇâo (manni1ex. self·servioé e lanche), para 

servidon::o, a serviço da municipalidade. 

• Paga1ncn10 <.lc <lespe:>as dccorrcnlc-$. de sel'Viços l)rc~tudos por pessoa ílsica ou jurídica; 

• Aquisiç~o de cquipn1nen1os e 1nateriais pennancnles~ 

• Contrutaç-lo de a.c;sessoria tt5cnica e de pesquiSll. 
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~' PREFEIT URA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORGAO: 005000 - ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO; 

• Mmluteoçl'\o d:'s ~•çõcs de inro rn1ática; 

• Pagamen10 de pessoo.l e encargos; 

• Mnnutaiçoo dos seniços da adminisiroçào &<mi; 

• t\1anutcnçllo do pagamento do$ despesas fixos do setl)r; 

• Cobertura de despesa com alimentação, cs1adia e locomoção: 

• CoOC'tSS.'\o d~ diárias para os ser"idorcs; 

• Cuberturo das dc:-.spesas com alimentnçflo (mannítex, sclf-scrvict e lanche). para 

servidores a serviço da n1unicipalidade. 

• Pagam<:nlO de do.-spcsas dt<lOtTentes de S<rviços ~ por pessoa fisic:a ou jurídica; 

• Aqujsição de cquipamen1os e materiais permanentes; 

• Contr.tta~·ão <lc :l.clses.soria técnica e jurídico: 

• ~ de espaço para acesso às leis municipais; 

• Aquisiçilo de nlatcriais iníormutivos de doutrina e outros: 

• Pngan1e1110 de processo j udicial; 

• Aquisição de 11•.lLt"riais de consumo. 

Av Prefotto HéllO RocN. 1022 - Centro - CEP: 29640-000 - Sanla l 9Cj)Oldfla - EaplOO> Santo 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORGÃO: 005000 • SECR~:TARIA DE ADll-ONISTRACÃO 

• linplantação do programa de valori1..ação e c~1pacitação dos servidores do quadro 

pcrmrutcnlc: do n1uoicipio; 

• Manutenção do paga1nento dos aluguéis do patrin1ônio: almoxarifado, OE'fRAN> JSM e 

outros~ 

• Est1'Ultu·açi10 i:. ~l;u1utcnção das ações de informática nos setores da SE1-\0~ 

• Manutenção d~1s <les1>esas contraídas pelo DPM, conforme disposto na Lei nº 892197; 

• Manutenção d;)S (lesr>esas contraídas pela DPC, confonne-disposto na Lei nº 901197; 

• Cobercura das despesos com alimentação (n1arn1itex. self~service e lnnchc), para 

servidores a serviço d3 municipalidade. 

• f\>1anutcnçào do pagan1ento do parcelamento e realização da ii1dividuaJizaçio do FGTS 

perante a <;EF; 

• Manut~nção do pagan1ento do parcclan1cnto junto ao TNSS; 

• Manutenção das despesas com o PIS/PASEP; 

• Paga1nen10 de p::ssoal. encargos~ direitos e vantagens dos sen•idores efet ivos; 

• Aquisiçàl) de 1nah;ric.1is d..: consumo; 

• Despesas C<)lll ::i.tluisiçtio e ·uso de softv.·are dos setores da SEA_O; 

• Aquisição de cqui1>anlc11tos e 1tlaleriais permunenlcs cm geral; 

• Manutenção <los serviços da adtllinistração geral; 

• Manutcnçi1o dns ticsr)('sas com o IJ)SL~ 

• Contratação do:.: ~st~tgi:.lrios n1cdiante Processo Seletivo Simplj(lcado e provas~ 

• Cobertura dL: \!t,;spcsa c:.om ali1nentação, estadia e locomoção; 

• Pagamen10 de de:-. pesas decorrentes de serviços prestados por pessoa fisica ou j urídica; 

• Pagan1en10 dt' IH>r~1.s extraordin~irias, substituições, funções gratific.adas. adic.ionais. 

,g.ra1ificaçõi;s ~ n l i l r.\s despesas dec-0rreotes ao pagamento de pessoal. observado os 

li1nites da l.(°i c·0nlplen1entar ni.I 1o112000; 

• l'agamt:n10 de p:1rçclus indc11ízatórias; 

• Pagamento dt· dcs1)C!sas realizadas em exercícios encerrados dcnlro da ad1ninistraÇi'10 

atual na Sfü\ D: 

• PublitaÇi1o tios ~liüS :1d111inistrativos, edição de docun1entos e de textos, ben1 coml), de 

A;10 
" 7 L Av, Prefeito Hélio Roclla. i022 - Centro - CEP: 29640-000 - Santa Leopoldina - Espíríto ~nto 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 7 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

• AJienação de imóveis e móveis do Patrimônio da Prefeitura; 

• Aquisição de inlóveis e mobiliàrios; 

• Reajuste e/ou reposiçãc.) Salarial dos Servidores; 

• Revisão, atualização e adequação da.~ legislações pertinentes a pessoal; 

• Adequação da estrutura da SEAD, CPl..lpregão, DRI 1, setor de arquivo e compras; 

• .J'.\.dequação e maçno (micro-filmagen1) do setor de arquivo da n1unicipalidade~ 

• Cessão de pe.\..<:ioal (servidor e es!agiário) ao t\•linistério Público. Poder Judiciário, 

De.tegacie de Po1íc-ia Civil. Destacamento de Policia Militari Escola Estadual Alice 

l-lol:tJ.t1eistcr. FMA'J'RSL - Hospital Nossa Senhora da f>enJta, Al>AE, Empresa de 

Correios e Telégrafos e outros órgãos Municipais, Estaduais e/ou Federais no âmbito 

municipal ou em outros municipios. 

• CobertUra de despesas com Empresas de Consultorias em Geral; 

• Cobe11t1ra de despesas co1n conslrução e. relbrmas e-Manutenção do Patrimônio Público 

para setores da SEAD; 

• Cobertura de despesas conl tl'ansporle e cursos .,1e Especialização enl Projetos da SEAD; 

• Cobertura de despesas com levantan1entos, desapropriação, regulari1.ação, registro dos 

imóveis pertencentes a essa n1u11icipalidade no Setor de Patrintônio~ 

• Cobertura de despesas do Se-to1· de Aln1oxarifado; 

• ~limutençíio do Vale Alimentação e lickel·feira para os servidores da SEAD~ 

• Cobertura de despesas com u11iformes 1\d1nini!)irativo e Operacio11al para .servidores da 

SEAD; 

• Realização de Processo Seletivo Simplificado por CÍ(ulação se necessário; 

• lntplaJttação de pt'OgJ'aJtta.s para cobertura de Seguro de Vjda pal'a se1vidotes e 

estagiários; 

• lcnplantação de programas para cobertura de Plano de SaUdc para servidores; 

• RéajusLe-<lo va.lor (la bolsa de cornplcmcniiu;iio l.'<.iucat.:ional dos estag.iários l>é necessário . . 
• Pagamento de con1issões a servidores da SEAD, conforme respaJdo disposto nos 1\rtigos 

t • e 2' da Lei N' 13641201 1. darnda de 23.03.201 1: 

• Concessão de diárias para os servidores da Secretaria de Adtn.ii1istração; 

• Instalação de Siste-1na de Seguranç-a no Mu11i~-íp io de Santa Leopoldina; 

• Concessão de diárias para os servidores; 

• Contratação de Seguro Veículo adquirido pela SEAD; /. / 

Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 - Centro - CEP: 29640-000 - Santa Leopoldina - splrito Sant/ 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 8 
~ ESTADO DO ESPÍ RI TO SANTO 

• Confecção de material gráfico e encadernações; 

• Aquisição de t-0mbustlvel para velculo da SEAD. 

Av. Pfefeito Hélio Rocha, 1022 - Centro- CEP: 29640..000 - Santa Leopoldina - Esplrito Santo 
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~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO 

ORGÃO: 007000 - SECRETARIA DE FlNANCAS 

• AquisiçãO de equipamentos e materiais pem1a.ncnles; 

• Capacitação de desenvolvimento de recursos htunano do setor~ 

• Manutenção do pagamento dos Alugueis da secretaria. do posto fiscal e NAC; 

• Manutenç:io das ações de intQrn1ática; 

• Pagan1ento de pessoal e encargos; 

• !Ylanulcnçüo do pagamento da$ despesas lixas da secretaria: 

• ]vlanutcoçt'lo dos se1viços da adrn inistraç.ão geral~ 

• J\ofanute-nçâo dos serviços tributários, tesouraria, contabilidade. djvisão de receita e do 

NAC; 

• ManutétlÇãO dos Serviços de atendimen10 ao contribuinte (N1\ C); 

• Coberlura de <.lt.:Spt:sa com diárias, alimentação, estadia e locomoçãot 

• Pagru11ento de despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa fisica ou jurídica; 

• Coberttt.ra das despesas oom alimentação (n1annitex, self~serv ice e lanche), pnra 

servidores a serviço da municipaJidade. 

• Publicação dos atos adn1inistrativos, e<.1ição de documentos e de textos, be1n con10, de 

legislaçõe-s especííicas; 

• Re\'isâo, atualização e adequação das legi~lações tributárias e urbaoJstica.s; 

• tvfanutenção do Cadastro ln1obiliário e cconôn1ico n1unicipal; 

• Mo.n\ltenção tio Programa de. Educação 1·ributária no CV1unicípio; 

• Aquisição de n1ateriais de expe<liente e co11sumo; 

• Re-slização de-cadastro rural no n1unicipio enl paroeria com a SEArv1A; 

• linplru1tação e· n1anutenção do P?vlA T~ 

• Manutenção do Programa Educação ·rn butãria; 

• Manutenção dos serviços de àtcndin1ento ao Produtor Rural fomecin1ento do fJJoco de 

Nota f iscal aos Produtores Rurais e.s1abclecidos no Município; 

• Pagan1e11to obrigações tributárias e contribuições. 

//, 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 - Ce-nlro - CEP: 29640-000 - Santa Leopoldina - Espl o Santo 

PABX: (27) 3266-1161 / 3266-1277 - FM: (27) 3266·1125 - CGC: 27.165.521/0001·55 

9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 10 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OllCÀO 008000 - SECRETARIA OF: OllRAS f. SERVIÇOS l'l 111, ICOS 

• 1\t1ui<:içf10 de- equip;.1111cn1oJt i.' n1n1crinis pcnnrulC11tcs: 

• l~ccureraç.f'10 e Ct,n~truçâo d.: pc~n1cs. hu~iros. galeri~1$ e 111ult1·bum>s: 

• < '1)ns1ru~ã''· pavin1cntaçfio é rcs1aor.u;ào .. k~s vius urbanas. <lns \•ilns e dos distritos: 

• f\.tonu11.:nçâo e a1npliaç1!c' ti{)~ ·•lli•rclhos rcpctidorc:s de TV c .&Ct:ll>M'>rio~~ 

• Iluminação de vias p(1bllc:1.S. t\tt:•t,\u de: rc..'(lt: elétrica na scd..:-. 'iltb e distritos.; 

• ;\quisição de \Ckuk>s e m~uin.,,_.. pc"1das: 

• R~fon1\3 e manutc.~ de \CÍculo!\ e mAtiuinas pc."Sachut: 

• l~efi)n113 das prédios de proprie.Ja..11.' dv n1urticipio; 

• l~taberturo e n1anu11.:nçtio de csirada~ prin<:ipais vicinais: 

• hnplantação de progrnn1n de prc\'cnç~lo de desas1res (convênios con1 o Govcrn-0 Federal): 

• 1\'lnnutcnção de alu~uel de \Clcul()§<' nlâquin:as pesada:.,; 

• ~la.nuttnç:fo Jas ações~ infon1\.tliQ; 

• ~1anu1cnção do scn iço Ja .K1111inis1n.ção geral: 

• "'1:inutenç;lo do pagai11e11to das dl--Sfk.~:o. fLxas da secretaria: 

• Cupal·itação de recursos ho1n~tno~: 

• ( 'obertura da~ despe~:., coru :.1lin\ênla1Jii<> (mam1i1cx. ~cl f .. scr\ icc (' JancJ.e). para 

'icrvidon.:s a scrviç<> Ja rnu11ici 1~1l idaclc . 

• l~cc111)êraçà<> de calçadas. prJÇ:l!t !.! 'ir1s publicas: 

• \lanutcnção da oficina rnecân1c.·a e t'hbrica de n1anilha e bloqli..!tc>: 

• c~oo:-.1ntc;ão de abrigos nas ~rada.s interioranas do n1unicípio; 

• Ctlhcrtura de &..---spesa co1n dij1ri<1"'. !\limentaÇ.ào. estadia e f<KX)n\oçltl; 

• ~g_a11lcn10 de desp..--sas d<.-c·om:n1cs de SCf'\.'iços pf\.~ados pl)r pc~:.oo tisica ou juridica: 

• ( 'on1m1ação de estagiário~ e l"C""('u\I; 

• f)i~tribuiçfio de l i~cirus cio lc'cnii; cs1r:u~gicos: 

• tvl1!lhori:1 no tr§nsito no cc11 1 r~, "la 1.:idud1:. cstacionatncnto e111 locaí~ cs1rotégicos: 

• í{clbn1•a d-o cor\.'.to (rctiraJo "''• u1ulcjo e r<."lon1aJa da fit1:ha ... ld úri~inol ); 

• 
• 
• 

('t>n:-.tnição das obras~ canali1a(•\o de córn.."'!o:; 

\quisição de El'I: 

Av Prefeito Hého Rocha, 1022 - Centro - CEP 29640-000 - Santa l eopctd.na Esplrito nto 
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* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

~ ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO 
-

• Con.stn1çàCl de tbssos sépticas: 

• Sina1ilação de ruas. cst:radas para organi7.açfto do 1n'i.n::;;ito. 

• Wl;.u1l1tençào do centité-rio rllunicipal; 

• Constn1ção de capela 1nQrt\1ária: 

• Conclusão da obra de $ane(1111c11lo lxísico co1.n convênio: 

• Construção de e.SJlillfOS públicos de lazer: 

• Construção do contornt) rodt)\liário <lo centro; 

• Cons1rução de port;:il na entrada d:i cidade; 

• Const1\1ção de abrigos <lc c.)nibu.s nus Rodovias tvlunicipais; 

• Nlanu1e11ÇâO dos $érviços de p~1isagisn10 e ,iarcl in~1genl; 

• f\.1anul~nção do Serviço de linlpcza pública: 

• f\.1anutençf10 dos; s.erviços de ilun1inaçã:o públ i<.~a: 

• Exlt:nsão de rede$ e ilun1lnaçâ\) pública: 

• f\·1anutenção dos serviços de colei a de lixo; 

• Realização e par1icipaç<io em eventos de capacitação: 

• Restituição de saldos de couv'3nios. 

• f\·fanutcnç.Bo das aç?ies da coorJcnadoriu Jc transp~>rtcs: 

• C<>nstrução e rclbrn\a de banheiro~ pl1blic-0s 

/~ 
Av. Prefeito Hélio Rocna, 1022 - Centro- CEP: 2964().000- Santa Leopoldina - pirito Sa !._/ 

PABX: (27) 3266-1181 / 3266-1277 - FAX: (27) 3266-1125-CGC: 27. 165.521/000~ 

11 



-~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 009000 -SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO 

lSKCRRl"AfUA OI<: tDUCAÇÃO: 

• Capacitação dos servidores da secretaria; 

• Jntbtn1atização de atividades da secretaria; 

• 1>agamcnlO de pessoa) e encargos; 

• Aquisiçlio de equipc:u11entos e maieriais de. consun10 de ex1>ediente e pern1anentes; 

• J\·fonute11çâo d<>S veicu1os da secre.1arin; 

• Cobertura das despesas con1 alimentação (niann _itcx, self-service e lanche), para servidores a 

serviço da munjcipalidade. 

• Manutenção do pagamento das despesas fixas da secretaria; 

• ~lanute-nção dos serviços da adn1inislr<1ção geral; 

• Aquisição de veiculo para SEMAE: 

• Organização de uma estrurura tisica para funcionan1e.nio do Conselho 1v1tLnicipal de 

Educação e de Alimentação Escolar do FUNDEB; 

• Conclusão da Instalação de energia elétrica nas escolas rurais; 

• Construção. refon11a e a1npliaç.ão de escolas~ 

• Aquisição de equipan1e11tos e 111ateriais pen11a.nente.s; 

• Coberru.ra de despesa co1n diárias, alimentação, estadia e loco111oção; 

• rvtanutenção das ações de informática; 

• Manutenção da contratação de estagiários; 

• fornecinlento de 111crc1lda escolar: 

• Manutenção do transporte escolar - com convênio estadual~ 

• rvtanutcnção do transporte escolar municipal: 

• f\.1anutençât) do trai1sporte escolar universitário; 

• Ma11utenção do Polo da UAB. 

Av. Prefeito Hélio Rocha. 1022 -Centro- CEP: 29641).000 - Santa Leopoldina - Espírito Santo 
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~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 13 
~ ESTADO DO ESPÍRI TO SANTO 

ENSI NO FUNUAM ENTAL: 

• tvltmutcnção da forn1ação de professores em nivel superior 

• flefom1a do prédio público ou locomoção de imóvel e aquisição de equipamentos; 

• Capacitação de professores alfabetizadores; 

• Participação cn1 sen1i11ários, fónuts e afi11s; 

• Pron1oção de c1Lrsos, se111ioátios. fóruns e afirlS; 

• Manutenção e melhoria dos serviços pedagógicos e adtninistratjvos; 

• Aquisição de material didático - escolar e de pcsciuisa; 

• Af.luisi~ão de acen•os literários para bibliotecas escolares; 

• ,\ qui.sição de vcjculos~ 

• E..'<ecução de peque11.as reforn1as e a111pliações ecn Escolas Municipais; 

• Aquisição de ' 'eículos para transporte escolar: 

• J\ilanutcnção do progrru11a "Dinl1eiro Direto na Escola''; 

• ti.·fanutençâo do transporte escolar (FUNDEB. PNA l ' E. salário Educação, convenio con1 o 

Governo do Estado, SEDU); 

• Despesas co1n pagan1en10 de pessoal (docente adn1inistnujvo e de apoio): 

• Manutenção de prédios esco1are-s; 

• MaJlulenção do P-rog.ranla de AJime-n1ação êsCt)lar (Couvenio co1t\ o OO\•en\O Federal, 

Cistadual e recursos próprios); 

• Capacitação das merendeiras~ 

• lntplementação de Projetos visando: Educ.ação Física, .i.\nes, 6ducação Tributaria e para o 

transito e língua aJctnã cm escolas rur..tis; 

• Co1l'lplemen1açõo do. merendo escolar com recursos do rnunicípio. 

• Cobertura de despesa co1n diárias. alimentação. estadia e locomoçãoi 

EDUCAÇÃO l l'IPAl'ITIL 

• Participação e1n senlinários, fón1ns e aiios; 

ti.+f.anutenção e melhoria dos serviços pedagógicos e administralivos; 

~/:; 
• 
• Aquisição de material escolar. didático e pesquisas; 

Av. Pmf&ito Hélio Rocha, 1022 - Centro - CEP: 29640.000 - Santa LeopokUna - Espírito Santo 
PAB)(: (27) 3266-11811 3266-1277 - FAX: (27) 3266-1125 - CGC: 27.165.521/0001-55 



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO DO ESPÍ RITO SANTO 

• Aquisição de brinquedos. de paiquc e brinquedos de consumo: 

• Aquisição de livros de literatura infantil: 

• ManulcnçAo <lo trtutspo11e para crionças~ 

• Manutenção do serviço da adminis1roção ger.il: 

• Paganll:nto de pe:ssoa1 e encargosi 

• Capacitação e nluallzaçno de pessoal, incluindo 111crendeiras: 

• Aquisição de equipamentos e materiais perntancntcs; 

• Refonna ampliação e manutenção dos predios da rc:dc tisica coc:olar. 

• Criaç.'lo da brinquedoteca: 

• ConfCcção dos unifOm1es parn os alw1os das crcc.hes. rré - escola, funcionários e 

professores: 

• ln1plon1ação de u1n Fundo Mu11icipal Escolar: 

• Mllnutcnção do Progruma de Alimentação llscolar (Recurso do FNDE e recursos próprios): 

• Melhoria nos scn•iços de mcn:nda com atendimento por Nutricionista,. nM c~hn; 

• lmph1.11taçào de labonuõrio de infonnãtica. 

• Cobertura de dcspcst1 com diários. alin1cntaç~o. CSlf1dia e loco1noção~ 

Av Prefeito H61io Rocha, 1022 - CetlttO - CEP: 29640-000 - Santa Leopoldina - E•rilo Santo 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 15 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OllGÃO: 01000- FUNDO MUNICIPAL OF. SAÜI>E 

• Aquisição de n1cdican1cntos não disp:n~d0$ pela 1\ssistêocia Farnlooêutjca Municipal e 

EStadual, para 01cndimcn10 • solicitaç()<s alra•és de processo de pocicnt<s vulner.iveis. 

mediante laudo médico social; 

• Manutenção do :-.t:rviço de \•ig.ilãncia. sanitt\ria: 

• Ma11utençl10 do scrviç<> de ''igilãncia cpidcn1iológicn; 

• Contratação de rccur$os hu1na11os (n!alizoç.!lo de processo seletivo simplificado. 

específico para n Sccrctaria Municipal de Saúde); 

• Aquisição de vdculos awomo1ortS ""'8 realiiação de unnspone s.•nitário e dos 

profissionais da Sect<:lllria Municipal de Saudc: 

• Aquisição de c:quipan1e111os médicos. odon1ológicos e laboratoriais~ 

• Aquisição de nlatcrinis permanentes e de consurno; 

' CórlSlruçiio, tu1•pliaçã.o e reforma de U.S. l"urois; 

• Construção da Unid3de SaniláriB da S<"<lc. inclusive aquisição de cquiprunentos. 

• Manutenção do n:passe dos recursos para a FMA TRSL: 

• Controle dos serviços de satide prevc111ivo: 

• Manu1enção de Proje1os de prevenção e rromoçno da saúde; 

• Mru1utenção dag ações de infonnática; 

• Manu1enção do pa8Jlmen10 das despesas lixos da secre1aria; 

• Manutenção dos sc-rviços da. ad1ninistraç4o icral: 

• ~lanutençào dos serviços de ag.entcs con1uniu\rios de acordo com M mcm.s federais; 

• Manutenção dos serviços de médicos para o Programa de Saúde da Família~ 

• Mru1utcnç.ão dos SCr'\.riços de c1úenneiros poro o Programa de Saúde da Familia; 

Maootenç~o <lo olug\IC'I da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Realizaçâo de con\'Cnios con1 a l-\1ndação Nncional de Saúde: 

• Manu1cnção do con~nio oom o Fundo Esmdwil de Assistencia Farmacêutica: 

• Con1Iaiação de cs1agiários de ensino m"1io e superior median1c o realização de processo 

stleti"'º específico paro a Secretaria de Saúde; 

Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 -Centro -CEP: ~0-000-Santa leopoldo>a- Esplrito Sanlo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORGÃO: 011000 SECltETARIA MIJNIÇIP(\I, DE TRAllALHO, 

DF.SENVOLVIMENTQ E ACÃQ SOCIAi, 

• Manulenção de Convênio co1n consórcio de saúde inter111u11ícipl&l; 

• Pagn1nento de despçsu.s <l1;.'(:orrcn1cs de serviços prestados por J>CSSOO ílsica ou juódica; 

• Mru1utenção e a111pliaçQo do l'mgri.uno de Saúde Bucal e l111plnntoçào dn Saúde Bucal d 

na ESF; 

• Monuieoção da Farmácia Básica Municipol; Realização de Campanhas de Vacinação; 

• Implantação de serviços de sanca1ne:n10 básico na sede e comunidades do interior, 

• Rcs1i1uição de salcJos de conv~nios. 

• Cobertura das despesas co11'1 ulin1cntação (man11i1ex. self-scrvice e lrutche), parJ 

servidores a serviço da n1unicip:1l idade. 

• Pagomento de pessoal e cncorgos; 

• Con1ro10.çUo de estagiário e pc.s..soal para o Centro de Referência da Assistência Soc-ial -

CRAS e SETDAS; 

• Manutenção do pagamento dos aluguéis da Secretaria. Centro do Con''Í"ência Sonhar é 

Preciso. Associação das Volun1ãri11S., Associações \"<Jltada.s ao dtse1lvOl\'im_ento socia1 e 

seraç;io de trabalho e renda" outras entidades afins; 

• Mat'lulenç:lo de equip;.ln1cntos: 

• ;\quisição de equipan1cnlOS e rnatcrinl pe.rmanente, 111ateriai~ de expediente e de 

consu1no. jon:utjs~ livros. rcvislllS e periódicos; 

• Cob.:rtura das despe>as com alimentação (mrulllite.x, sclf·service e laochcj, para 

servidores a serviço da n1unicipnlid:ide 

• ~ianuu:nção dos serviços d.a :.dminislração geral; 

• ~1nnu1ençfio das ações de infonnárica: 

• Informatização dos serviços da SETDAS; 

• Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

• Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - r:IA~ 

• Mnnu1ençào do Fundo Municipal de Habitação de lntcrçssç Social - FMlllS; 

• Cobenura de despdáS com diárias, alimentaÇão. estadia e lu<.-omoção; 

• PagM!ento de despesas decorr<tltts de sel""iços preslados por pc1iSOOS fisicos e juridicas: 

• C~iiaçào dos servidol\·s: 

Av. Prefeito Hélio Rocha. 1022 - Conlro- CEP; 29640-000 - Santa Leopoldina Eaplrito to 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 17 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

t: 

• f\.tnn u1e-1lÇào dos ,·ciculoi- Jj ~"<:rc l ~u·ia (CRAS e Bolsa Fan1ilia): 

• Apoio :'\s 1\ssociaçõcs~ 

• Aquisiç~o de in1óvcis: 

• ln1plcn1entação dt" Projclos de l:'.conon1ia Solidária co1n n-i-ioeinç~ks. artesão:-. 1: 

ul!riculton:~ fan1i l1;lr1,.•s: 

• ( 'ap.--.citação dos ('ou!!toelhcin'-t ~lunicipais~ 

• Implementação de Projetos de 1\çõcs Comunitárias oa Lona Rural ··Prefeitura cm Ação: 

• Organizar estrutura fi~ca J).1ra os C.'onselhos \ rinculadO\ a Secretaria ~lunicipaJ de 

1 rfllwllho. Dcscn,·ol\ ilnenll'• e A\lo Ç\ocial SE'l'OAS: 

• f\1.-nutcnçào do Pos10 de 1 rabalho: 

• l11\plnn1oçàô do Pólo En1prcll-urinl e de S<.·rviços; 

• llcl( u·1na e mantttt-nçâo d;.i \us.1. Ju Cidadlo. 

• Rcfonna e amphação do CRJ\S. 

• \IJnutt'nçOO do ProjCto lk"-"fl'<>I' inlentc.l Social e QuaJitlc.açào Pn>ti~êoctal 

CON~ELllOS, C0.\11SSÕI:;.~ ~; CONFERf::l\C IAS 

• Mnnulcnc;ão do l'a~;,1 11 1cn10 de> Con:-.elho 'l'utelar alrJvé:, do pngun1cnto de pessoal e 

c1n.:i:1rgc.•.s: 

• (\•b<:rtur;.1 de despesa.~ con1 t.li.íri.1s. nlin1i:ntaçào, C:!)tadid c: l<x:on1<.•çtio; 

• Cuntrntaçào de- u11Lu St.:.;rc1.'1ri,1 l ',ecttti\'a (1\i\~1 superior) p;&rJ O) Conselhos e Comissões 

'inculados a SE"I UAS: 

• ~tlnu1enção dos se" iços. dJ ,tJ1nin1stração geral: 

• \1<tntncnçào das aç,1e!-<li: infi~m1ii1ic-a: 

• Aqui~içtiv c.lc e4uipan1cnl1JS e n1:ucri1-1is pêrmane:nccs; 

• l~cnli?11çi'10 t.lc conferências 11111nicipjis c/c.•u regionais: 

• t\tlanutençào <lo paga111cn10 Jo olugucl do C-0nselho Tuh.:lar: 

• l\1nnutençâo do Conselho ~luuicip.al de Segurança 1\limcntar e Nurricionnl -('Ot'ttlSEA: 

• t\1unuh.!n11.:ic' Jo {'•.>n~·lhu ~luniçipal de- DcfCsa dos Direitos e.la. Criançn e do Adolescente 

CO.\IDECA-SL; 

• ~1anu1enç.'lo da c·oo1is~o \lunu.:1pal de l;rradicaçào do 1 

~ 
Av l'tclc•to 14ell0 Roeha, 1022 - Centro CEP: 20640.000 - $.ante Leopold1ne - spinto San~ 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 18 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ., 

• \lunutenç-ào d.l l'onli:c......ão ~tunicip:.:tJ de 1 rJbJlho - C:O..t 1: 

• t\tanult1'1Çào dll Conselho ~lunicipal de A:i.:.i~tência Sotittl CO~'\ASSAL.; 

• tvl:111utcnç.ílo do ('onselhv (ic~1or do J=undo ~1uoicipaJ de l 13hitação de Interesse $0(ial 

íMlllS: 

• lmpbntaçilo du Coosclho \lunicipal do loosn: 

fU;lôl)() Mt;NICIPAL OE AS.51 ~ rt:NCIA SOCIAL 

• ~ lan.utenç~t• oo, ~" i~·os d\! <..'onvi·vência e l~onnlecinten10 de Vínculv!t • PSCFV; 

• 1\1l:111utcnçâo th)1' hcnefic.:ivs C\'ê 111uais e tcn1fK>ràrio:; aos nluJlÍCipcs cnl vulnerabi lidade 

'fOCÍal: 

• ~ t.mu1t:nç30 J....., JÇÕCS <k- infumtã11ra: 

• ti.·lanutenç!io do ("'cntr<J de J{cfc~ncia da A .. c:i:..1&11c:h1 So .. :ial - CIV\S: 

• i\ lnnutco~Jt• du Progr'd1na de 1\tc.>llÇt°t<.> lnH.')tr'JI ,a Famílin l'AIF; 

• ~1!lnutençào da Rc,·isão de lkncficios de P1\:s1açâo ('orttinuada; 

• ~ lnnutenç.âo do h:vanlan1enll"I de dados p:aro o diagnóstico socinl do n1onicípio; 

• t\tlanutenção do Progr.in1a Uol;;:1 F'an1ilia: 

• ,\quL'\iÇ'dt, <k: \Ck. ... Uh)S; 

• 1\qui~ição de t..•quip~unenlo) 1.· rn~tcriaii, 1x-1111ancnll.'S ixarn o Centro de Referência tio 

As.sistên<.:Í\t Svçiul - CR/\S~ 

• ~1w1utcnção tlr1 ( 'entro de c·on\ i\~ncia. ''" IWw. 

• ,\uxilio financeiro a En1idorJ1.·"' MX·ioassii.1cnci1tis: 

• ~vl :1nuteoçf'10 tf\1 lnforn1~11izt1\'!:'o tios scr\•iço!" do CR,\S: 

• J•uj;!amento Jc Jc~pt·~s <lcli.'.orrentcs de scn: iços prestados por pessoas fl..,1cas e juridic.b • 

('RAS: 

• Aquisiç.;lo de mn1erial <.lt.• coni.u1no para o ('entro de Referência da ASi,istência Sociul -

( '1\1\S: 

g_/, / 
Av Prele•o HéllO Roclla 10?? -Cenuo-CEP· 2il640 000 - .::;:;;.:=;;:;?o &mio 7 
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"'ê PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
~ ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

~ .,.,. 
l't:OTECÃO SOC IAL F-~l'f:CI \L 

• Auxil io linunceiro u 1.,ntidades (Rt:cupcração di.: jc•,cns): 

• lmplan1aç'1o e Manut,-nç:lo do Centro de Rcfcnlru:ia Escpcia1i7'ldo de A"'isiencia Social 

CREAS: 

Fll:\110 ) lll"IC ll'AI. O;\ 11'1',lNCIA E llA AOOLESCÊNCIA • f'IA 

• ~1ru1uti:nçJo do Projeto Criança Atendida. L.Í\'..JO /\prcoJida. 

• ~lanutt>nçlo do fundo da lnfànt"ia e Adolescência - FIA: 

• Jla~anlelll•> de 1:3olsa 1\u-.;ilio; 

• ri..1anulin~.)1) <lo Proj..-tv .. e onhcclo!r par:1 r l';U1<illo 111ar ": 

• f•agan11..·11tO de despcs:.\S d~OrrcntcS de Sl;!f\'iÇOS pl'estados por pessoas fi<ÍC:t.S C juríJ1cn~; 

• C()bcrtura das desi.x.:su). i.'Olll pessoal e encargos: 

• Cutk-nur'J de deSJ'L""l.i.'" oorn di'.íria~ ulimcntaÇào. e'Stadi.3 e locomoção. 

Flll\'110MUN IC IPAL111". 111\BITAÇ,\O E Uf. 11\'Tt:ll ESSESOCIAL 

• Í\1anuh.'lll,'lo do Fu.ndn t\·1unicip;.ll Jc- l lilhitaçào dr Interesse :\ocial: 

• Mant1tcnçào do 1>rug1·~1n1a de 1 labi1:u;•''"l de l1U\:ri:~s<: Social: 

• ~lru1ul~1~lo do P-tugnLnla de 1 labita('.âo. 

Av. Prefeito H~IH> Rocha, 1022 - Centro - CEP: 29640-000 - Santa Leopoldina - Esplrito Santo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 20 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

' " 
OllGÀO 013000 . SECRETARIA DE ,uaU CUi,TllllA E MlclO AMBIENTE; 

• l..cvantamen10. ª'·aliaçlo. controle e adequação Jo uso e t\."Cursos e>.i~lentes do 1>RON1\ I':, 

IH.l i'vlunicípio; 

• t'uopcrn~i'lt) junto ~"" (.\111:M:lho 1\ 1l unícipal de txscnvol,·1nicnto Sw;tcnt:\\~I (C~11)KS) .• 

1)3ra de~n\t>l\~r i.tli' 1dlkk."'l- prioritadlS no Pl::ulO de 1)cc>.cn,of, 1rncnto (f'~1 l>R); 

• f\.1anulcn\·;'h'I do.s conv~ni<>s exislcn1cs cnm: c~lo n1uni-:.ip:ll idnde e as i n:-.liloiçôes publicas 

• pri\'ndas l.'.0111 SC:U) 

l~CAl'I R.IDAf.S~.NAR,SEnRA F.PRONAF.t:Or 

ESCEL.SA.INCRf\YE 1 /\IS.SINOJ('ATO RURA l .,INSTITU IÇ'ÔES 

l· lt\ANCTIRAS.SIJ\Ul( A 1 o l'J\ 1 RONAL.i\\SOCIAÇÓl .S DE l'RODU ro1u s 

RCRr\IS.ESF 1\.11:1s, .. \ ~1\J\1~1,-\.( l~SAN. e uulms órgão:-. ~tfins; 

• Incentivo na in1phm1açi'lo di:: novas cuhuras ncJ rnunicipio oorno rorn1u d<: divcrsilic:1çlo 

na prodw.;lkl. con1 ~ní:1..c na l'\""C.:'upcração d3 cobcnura flon:~wl 

• Coo1inuiJ.iJ1..· li<> pnl~rn111::1 de cti .. 1r1huição dç sementes. en1 r:lrtc;."ria 00111 o INC.<\l'l.I{. 

• Es:trutur.iiflo e nl:lJlutc-n\'flO do ('entro de ('(•111cn:ializaç:.O da Agricultura Familiar con1 

a1>0io parti i111plan1açno e gcstà\) dl> Progran1.~ de Aquisiç.llo de- AJin1cn1os - PA1\ dn 

CON'1\I ~ e Fornt"Cin1cntu d..: ~tcrcudn l:..SC.olar p1.:la 1\gricuh11r~1 fan1iliar de utordo con1 a 

R•;ol...;.lo ('d'l'NDí n•J& d< 16 de JUiho de 10<~1 em parceria com o CXIL)RS e l\S 

,lSSO('iai;õ..:.; do n11u111:1pio. 

• 1:orlal~1.' il n"1.'nto e nl:111u1cnçâ<> d'' 1•ro1tran1a de lnsen1inüçt)V Artificial <:on1 diagno:,tico 

ntuahzad•' <k) n·OOnfM.1~ 

• ,\poi,1 e 1nci.:11tivo a ..:rinl(l.1o e funcit>narnento de organizações de produ1orei; n1rais: 

• Aqui.si~·'º d~· \•ciculo!'. lll:1quina'l e 1..xtuipw111:11h1\ agriL'.ol~1~. par1.\ uso na u~ricuhura con1 

'"~'' pnlprios: w Jlf.t\~S. d~ ç:,1n\ênios: 

• Capactla\'t' t) d(' recur"l>i• hun1anos du sccrelnl'ia~ 

• Comrata~fo de pessonl: 

• Cob:rtura ~ dl""'pc..o..;1, çom alimcnlaÇão (man11it'---x. :.clf-servi« e lanche). para 

sen idorçs ;i ser\ ic;o dn n1unicip<1lidnde 

• C.:obcrtum de déSpc''" com olimrntnç~o. estodi:o < luoomo<;Jz_ / ~ 

Av. Prefeito HéhO Rocha. 1022 - Centfo - t;i: P: 29640-000 - $:lnt3 Loopoldlna - C plrlto San~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LEOPOLDINA 21 
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• \quisição Jc 4.'qUipamcnto~ e ntut~riais p.:rma.ncntes.; 

• Pag:llnentos de pessoal e cncar~os: 

• f\<fanutençâiJ d(>S i-L°l'Viç.us da ndn1inis1rü~üo K~rnl : 

• P.1gan1en10 Jc d-.-spt.-'SáS d1..-çorrcntcs de: 84:r' iç"rs prestados por pcsS(Xl fisic:a oujuridica: 

• ('Jpi1açào e pnlnl()Çào &: ~1nil1ârios. curw-... íóruns e ofins: 

• llnpb:u11açát\ do SIM - Sck> di: Inspeção ti.111nici1>al cn1 1~irc.:ria co1n a secretaria de Saúde 

\4tu1icipal~ 

• lmpbnuição dl.~ tsç,~'IC'S de s..uk·;uncnto rurotl e <."011100.te a cn.~ nas estrada> e p~.oldl-~ 

111rais. (l'rujcl\l nuntcntcJ t)Ít·n.1 de úgua). 

• l n1plan1alfàu d~ Projeto de 1:ducação A1nhicntal ent p~1rccría co111 u Sc:crctarin de 

1 ,1uc.Jçào l\lunici(Xll e outru) Ólllo~ f"\tadual.s: 

• Apoio à ~tru1u1.<t\:â<1 e 111~u1uttnÇáo do Conselho Munic1p,1I de Meio 1\n1bien1c e l='un<lo 

f\1unicipal de <..'<>nserv~1çilo 1\n1hicn1al (ar1igcl 209 e 224 do l '<lpi1ulo de Meio A1nbic1111:. 

da Jt>i orgiinica do 1nunicip10>; 

• \1ai1tc:r o ntonitoranlc-nlo e l1ccncian1ento an1bientaJ. nll..'dian1e 11'lanut1:1lÇào de con,enio 

<'1 . .1111 insli tui~«'cs E.C>1ado;-1is di.: Gi.:~ltlo 1\n1hien1al (lD1\F, ll~MA e l!xfenstío técnica do 

INCAPERlo 

• l·struturar a li"'Caliz:içào arnhic-ntal mu1liciJ'-''· 

• hlahor&r e i1r'IJl l(1n1ar o Si~lcnl{l de Sancanlcn1v A1nbicntnl, con1 os rcspcc1 i\·os Planos (h: 

l il.":~U'io lntcg1·ndo de Rc!>iduos Sólidos. 11'1'1111111..:nto de 1.:tlu<.'ntcs líquid(l'i., e ~100stecimento 

ru1hJiC'(, lVlll ~ M.""Crel3rii.I' r..tuniC'ipais órgão" 1-"làduais (' f"cdêrnis afim: 

• 1•a11icipação t:fcti\ a 110!> conu1êo;; das baci,11'> e sub~bocias. 

• l ~uscar co111 r:11~u1ida n:;,11 cn1 projetos de llilrcc-ria con1 o 1:undo N(1Citn1al do Meio 

1\ mbiemc - M \11\ . fundo 1'5Wdual do \leio Ambiente - FUNDI. \IA e corredon:> 

Av Pttfeí!O Hélio ROCha, 1022 - CenlrO -CEP: 296<10.000 - Santa~"'ª - ~plrilo S.-.nro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 22 
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ÓllGÃO: 01.1000 - S!éCRETAfUt\ MI J\ICIPAI. OE cu1; n HA 1( ·rllRISMO: 

• 1 :labo~tr o Plal\o f\'1unicipul e \h'l 'l'uris1n<.1. dr fom1:t 1xi1·1ici1>1Uivu; 

• l{evit:tli?'ttr e cntbel\.·.tat u Cidade. :ltt~t\ Í:Si de projeto e pluni:jt11111.:nto urbano ordenndo. 

111cllivrandu ;.1 in l'r.t~..:..;1n 11 11r1t 1ur1s1ica. paisagisn10 ~ v1slUJI d'> ~l unicípio. priorizando u 

in1plantação dos equip.a1ncn10'-I urb:!ulc,)s uUs eo11w; p.Klr\>nit...1Ç!\o de calçadas. 

pad:roni~ão e l'\.'lir.tda de 1mllcrs. poncos de ônibus. lixeiras. b:incO\ de praça orelhões, 

tlOfl"Íras, ilun1inação pública. plJcas e letreiros de identiftCBÇ3n d~ oométtios. totens 

infom1:11i' os, de fonn:a o cr1or uml earac1erís1jca singular d1.: Suntu Lcopoldi11a: 

• lrnplan1açào de um si~11: 1n.1 d~ 1mis.ttg,isn10 qu~1 l itlcaudt> t>S c~paços d(!:)tinados a 

1>c..: n.:~1-;i:1o. can1inhad>1$ e c1uratl11 da L 'id:iJc~ 

• l{c\Ít~1l ilo.1r e estruturdr 0:1 utnlli\'OS turísticos 1xim trausl0 1'111á-los cn1 produro tt1rístico: 

t.'1A1111nhu das ·r~)f'X\S, l l1,,í03 dv funil, Sumidouro do l'unil. l1orquc da ll\dt:pendéncia. 

l~~ja \l3triz Sagr.iJJ 1 ·.u11ilta. \lonurn.ento do Imigrante. Gruta ~ossa Senhora d~ 

l .urJcs. Palra \lalha. ['4.'.t1.bri3 J:1ir \morin1. Pono d:l8 1>'"'-Jras. t ·as.1.no. (.'orrcdcirM do 

Rio Santa Xlaria 1>'"1111"~~ ClarinJo 1~111\3 e Paulo :\nlônio \ 1édicc; 

• D-:sCll\'Ol\\.•r, rcali7,ar. inccnt1\ar e U(Kli(l.r ati,•idadcs c.h: u111nifi.;1,,1,1ções cullul'ais Jig:.idos â 

arre. n1(E.sic:a. dança. fOlt.'hir\:', 1c:urt)1 li1enuul'a. dcspcrtnndl1 u voloriluçao da cultura e a 

i11..:lusão social; 

• l1rc.:~c11vol'·"'·r. realizar. inc\!ntlvar e npni,1r E,·~ntos <li.' 11 i:111ilC:-taçõc~ cultucais ligádos ti 

nr1c~ música. dança. 1011.'.lun:. tc~atrt>. lih;!mtura. cspone. gastrono1Ttia. artcsan:uo, rel igião e 

"""~'x:i0$. de: fomta ocg.tni1JJ.a. pl.m.:jadá ~ ~•nuurdda: 

• ( ' riar urn F.\cnlo Cultur-JI ltf'J:,ional. C1n parceria con1 O!! dl..i11ai' ~tu11icípios da Rt:giào 

( 'entro Se-rr.:ina, como l{1n113 dt: di' ulgaç.ão das potenciJl iJ;idc~ c:xi'lentes na Região; 

• 1\!-'rcf,!!r vnlo1• 6 ;."ttividu'-1~ pl't)\lul t\ lt du rc~i5o (Agre> negócio). cu1J.M.0 it.1ndo. valorizando .: 

J)•'<•piciando ali\'idadi.' !< de J'ubricnçl'lo a1·tesanaJ de..· produto:; dcrivOclt)S da produção d~1 

Ri!gic\o {gi;:ngibrc. banlhu. l)ll!U1n1.1. l<.•i1c. jenipapo e1c.)~ 

• ln1plan1ar e tlesenvol\ t:r nJ:o. c:-.colas. ern parceria con1 n ccrctaria )1tunicipal de 

EJuc~u;ão. a.~sun1os JX.'rtin"'nt<:, 'i i111portància do dt."'3CO\'Ol\imauo do Tt1risnl0. História 

Jo \lunicipio. i1nponãnc1a J~ PrC'Sen·açào du PJtri1nüt110 11i .. 1(>riço Cultural e 

pn.~açào do X leio Amhtctlh:. 

/, / 
Av Prefe110 Hélio Rocha 1022 - Centro - CEP 29640·000- Santa LeopOld1na - Es rto Santo / 
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• (..'on3'Cienti1;1r e capacitar .a t'un1ttnid.tdc. cm áreas c~~'<1firas relacionadas ã ati' id;ttk-

1uri:;tic.a. attJ\~:t de Jc~n,ol,1n1cnto ti..: cursos. trc1n:lnléntos.. ofteinas. ca1npanha.~ 

educativas> ..:1...:.; 

• lkSên,·ul,cr c-0111 a populai;Jo. a conscietlli1ac;ão turi)tÍC~l. preser,:aç~ do 1X1trin1ônio 

hi.,1órico eotn p.."k11()11.izaç.3o dê' placas. JetN1~ 1oldos e similares. incluindo a confecç:\o 

de f>1JÍ 11êi.i. púhl irüs. par~t di' ulga\·J.o .:111 lu..:nis esrratégi1.;o~: 

• Confc-ccionar o ~uia turistico 101.:lll e o calend~rio de cv~ruoi. do municipto: 

• ('onfoccionar t:n\ parttrla com as <knla.i:, pn!fcuuras da rce.iM. o Guia 1 urlstiro Rqiion.'11 

\'o Ca.leJ1dUr10 dl' Í:''e1Ul).S Rc1:.ionais: 

• h\C-<'tl tivar o d1.:0:l..'fl\•Ol\'in1c1110 d t> ativid\IJt.::t turí:;t icas ..:n1 (11·c1.1s r11rai:;, (Agn.> turl:,1110 e 

1 uri~n10 Rurul). n1.tntendr1 e n:sgataoJ,l .- idcntidaJ~ cultor.ti local. paro que \f...i,1 

1..•\plorada canll.."'l u111 produl'-t 1uri~ico. \'i.sa1\do diminuir o ~xodo rural e ntunentar a renda 

fn n1iliar: 

• Refonllií <lc Ulll Prédio Pi1blico pard criução de UJ'll Centro Cuhurul. dcstinadoii. a 
u1ilil..3ç-lo en1 pnll d3 Con1u111J..'\de (CSPJll..'<l"i 'Oeiais 00111111aior capacidade); 

• Pn11110' l.'.r 4' nf, cl J(egi<.111ul . cnJXlcita~llJ 'isandC'I incenli' ~ar e ('{\Jru1un1r <) <.."onselho 

f\ lunicipal J..: ·ruri::i1no e .:i cr1:1~·Ao do Fu11do ~lunicipal de ·1 urisn10 e equipc técnica da 

Xcn.uria. 

• t\·1an111cnçJ.o Jn 1.ci 951 i99. de Incentivo ao IPl.U: 

• f\1anutcnçào de cquipanle111us. Sl'n,,·nre. e Jt:s1>csas fi,\aS da SL'Cretaria: 

• ;\qui"ição Jc 1n.11criais \k' \!1'1fr-\1n10. n\3t~r1J1.., permanente~. c..-quipamcnt()'j.,jomais.. li\tl>-... 

,.,., i~as. pcr1od1c,,~: 

• J1ngr1n1en1os: tl1..· tlcspcsas dí..'COrrcnics de sl..'1'viçns prestados por pessoa J1sica e jurídictt. de 

pessoal e cnc,argos. <h:com:nr~s com 01linlCnta.ção. c."'tadia locomoção, pagamento <lc 

ulugucl ~ i11u>,ei:-. da IJ1bliotcr.a l'Ublic~• \lunicipal, 1 OJ8 do Anc~nato e- Ca.\J da 

(.."ulu.u-a e pag111n\!nlo d.: :-.i:1·\ l\' t>:ot diverw:,: 

• ('ap:1çit~1çt10 J~ recursos hu1n:-t1t1)s: 

• ('lwitratação &.: p:i.503.I e c,t,111.ijrio. ~ actlrdo com o l,lan<> de Carg~ e wlários sugt:nJo 

pclu St:trctario. :-inell.a a din:tri:t~:,; 

• tvl>U1Ulenç0.<} d'1~ ~CfVÍÇOS. Ja ud111inistr;.1ÇÕ(l scral: 

• 1•.u111..'.Ípar ~· l'=it'.t~ C<)n~rc'""'" :.t 11i,cl rct:ion:tl. l:StaduJI e 'lacional. \Í~ d1,utg.ar 1> 

~ 1unil..'íp-io: 

Av Prefeito Héio Rocna. 1022 - C•nllo-CEP 2ge,o.ooo - Santo~ Espf..,,, -5 
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• ('t.>nfec::..:iyntu' cath.'X:~ Jll.)Stui:s cofh os atf~H i vos do ~lunicfpio; 

• 1-\roio a e' cntos C()1nunit:iriils e a ::ic('lnt~in1cn1os cl1humis e turlst1cos 1>n-.movido~ p<)r 

i:1uiJadc~ e ns.~(K i ~1çô~:t. 

• \4uisiçào de OI (wn) '~k..i.llo. pard atender cm horário in1cgri:1l cxclu~ivo a ~ccrctar1J; 

• (·~) l'k!r1ora das d~;;p\!sas: COlll aJi111cntnçào (1narn1itc."C. scJf«rvicc C lanche). para 

"4:'r' ido"" .i ~" i\-"' Ja 111un1,1palido1dc 

• Al1uisiç!io de cquiptuttento!> 1>arj o Pvsto d~ Jníor1naçUo Turistivu. computttdor, tel4"visJo 

• ('ons1ruçüo de ht1nhciros .... 1nan111e11çtlo dos jardins. 

Av. Prele1to Hého Rocha, 1022-CentfO- CEP: 29640·000 - Santa Lieopoldin9 - Esplrito San10 
PASX (U) 3266·1181 / 3266-12n - FAX (27) 32e6-1125 - CGC· 27 185 521/0001 ·55 
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ÓRGÃO: 014000 - SECR ETARIA MlJN ICJJ>AJ. DF. F.SPORTES 

• Manulcnção das cscolinhas esponivas; 

• Panicipaçâo en1 evernos esportivos dentro e for(l do nlonicípio. ben'I corno apoi<> a 

<IC'sporti.stas qu~ rc.pre:scnt:1111 o Municipil) \.'111 cvn1pcliçõ(.--s orgaoiz.adns por fcdi;rac,&s e 

u>nl~Jé.raçõcs c-:,r.>0rtj va$ lcguhncotç n."ConllCcidus: 

• ~1anutençào Ja Jivisào d~ esp<n1e~ (co111 p.:-.SS<.tal. rtlitlerial d t: c~>nsun'11> e equip<unen1os); 

• .~poio ::1 educaçi'io Jlsica nus t•scolas e:-ti terceira idade: 

• rv1 ~~lllllCnçf10 do ginásio de e:-iportt!S e de quadra poliespo11iva da Sede; 

• Rc-'dlização de C' \fCllh.)S esr>orlivos; 

• l'an.ic.ipaçãt> de encontros. corsos. sen1inàr ios e afins: 

• Apoio aos eventos cspl)rtivos con1uni1ârio~; 

• .~poio à construção de can1pos de li11elxll nas conl.unidades n1.rais; 

• J{l'..'all:i-.açiio de olimpiadas estudantis e con1unitárias; 

• Aquisição dé unifom,c.s. n1al..-ri ~1 is esp<.lrtivos. tro féus. lrnves e outros: 

• Manu1enção e melhoria dos can1pos de l l1t1.~bol ; 

• Manulcnçflo do Estãdlo do Mt)Xafongo no ca1ttpo de futebol da sede, con1 execuçâo de 

ôbl'aS; 

• Construção de quadras pol iespor1ivas en1 et)1nunidodes rurois (Convênio c.t.)m o Govcn10 

Federal e Estadual): 

• Construçàt) de (iinásio Po!i F.sportivo: 

• ("onstrução de lun:~ plst~ de skalc e palins: 

• Contratação d~ pessoal de ensino n1édio e superior. 

• Cobertura das despesa~ com aliJltcntaçào (marrni1ex. sclf:-servicc e lanche). para 

servidores a serviço da 01u11icipali<lade. 

• Coberttu'lJ das <lespcs~ls <:0111 di~~rias . passagens. estadi:1s e d~spesas conl loconloç:lo. 

• Criação d<J J>rojcto 13olsa Atleta. 

/ /:, 
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